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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata
Estado de São Paulo
CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53
Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06 /2026

“Altera a redação do Art. 6º, Art. 48, caput, Art. 90, Inc. I e II, acrescenta o Capítulo VII – A, compostos pelos Arts. 91-A, 91-B, 91-C, 91-D, 91-E, 91-F, e anexo I e inclui o parágrafo único ao artigo 93 ao Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata”.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, no uso de suas atribuições regimentais, submete à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º Fica alterada a redação do Art. 6º do Regimento Interno da Câmara Municipal, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º  A Mesa da Câmara Municipal será eleita para mandato de dois anos, permitida uma única reeleição dos membros para o mesmo cargo ou para cargo diverso, independente da legislatura.
Parágrafo único - É vedado ao mesmo Vereador exercer qualquer cargo na Mesa Diretora por três biênios consecutivos, ainda que em legislaturas distintas. ”
Art. 2º Fica alterada a redação do caput do Art. 48 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 48. As Comissões reunir-se-ão, no edifício da Câmara Municipal, no mesmo dia das sessões ordinárias, ou seja, nas três primeiras segundas-feiras de cada mês, a partir das 17h, e, recaindo o dia da reunião designada em ponto facultativo ou feriado, sua realização ficará transferida para o dia útil imediatamente subsequente”

Art. 3 Fica alterado o Art. 90, Incisos I e II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, que passarão a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 90...

   I - As Sessões Ordinárias serão realizadas 03 (três) vezes ao mês, sendo nas três primeiras segundas-feiras, com início às 19:00 horas.
   II - Caso o dia da sessão ordinária coincida com feriado ou dia não útil, a sessão será transferida para o próximo dia útil subsequente. 

Art. 4º Fica acrescido ao Regimento Interno o CAPÍTULO VII-A – Da Conferência Administrativa das Proposituras, composto pelos arts. 91-A a 91-F, com a seguinte redação:

CAPÍTULO VII-A

DA CONFERÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS PROPOSITURAS

Art. 91-A. No ato da apresentação, toda propositura destinada à Câmara Municipal será submetida à conferência administrativa formal realizada pela Secretaria Administrativa.

Art. 91-B. A conferência administrativa terá caráter exclusivamente formal, organizacional e procedimental, sendo vedada qualquer análise de mérito legislativo, constitucionalidade, legalidade, conveniência ou oportunidade da proposição.

Art. 91-C. Constituem requisitos formais mínimos:

I – identificação do tipo de propositura;

II – texto completo e legível;

III – justificativa, quando exigida pela natureza da matéria ou pelo Regimento Interno;

IV – data;

V – identificação da autoria;

VI – assinatura do(a) autor(a), admitida em forma física ou digital válida por sistema oficial adotado pela Câmara.

Art. 91-D. A propositura que não atender aos requisitos formais mínimos:

I – não será protocolada;

II – não será numerada;

III – não será encaminhada à Presidência;

IV – não iniciará tramitação legislativa;

V – será devolvida ao gabinete do(a) autor(a) para saneamento das pendências, mediante registro administrativo.

Art. 91-E. A conferência administrativa não substitui nem limita:

I – o despacho inicial da Presidência;

II – a análise das Comissões Permanentes;

III – a apreciação e deliberação do Plenário.

Art. 91-F. Os procedimentos operacionais relativos à conferência administrativa das proposituras serão disciplinados pelo Fluxograma Procedimental aprovado como Anexo I do Regimento Interno.

Parágrafo único. O Anexo referido no caput destina-se exclusivamente à padronização dos fluxos administrativos, não podendo inovar em matéria regimental nem restringir direitos parlamentares.
Art. 5º Fica incluído Parágrafo único ao Art. 93 do Regimento Interno, com a seguinte redação:

Art. 93 (...)
Parágrafo único. A leitura dos documentos das sessões poderá ser realizada pelo Primeiro ou pelo Segundo Secretário, mediante comum acordo entre ambos, conforme a demanda e o volume dos expedientes.”

Art. 6º Fica aprovado como Anexo I desta Resolução o Fluxograma Procedimental da Conferência Administrativa das Proposituras.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 19 de fevereiro de 2026.

Rafael Sebastião Dezena de Freitas

Presidente

Dani Anderson de Oliveira

Vice-Presidente

Suzana Maciera Caparron

1ª Secretária

Reginaldo Fabiano da Silva

2º Secretário

Lucinda de Almeida Noronha

Vereadora

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade promover a atualização e o aperfeiçoamento do Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata, mediante três medidas complementares de organização institucional.

Primeiramente, disciplina-se de forma clara a possibilidade de reeleição dos membros da Mesa Diretora, admitindo-se uma única recondução dentro da mesma legislatura e vedando a perpetuação sucessiva em cargos diretivos, em conformidade com a interpretação constitucional consolidada acerca da matéria.

Em segundo lugar, institui-se procedimento de conferência administrativa formal das proposituras, com o objetivo de padronizar rotinas internas, assegurar regularidade documental, prevenir nulidades e conferir maior eficiência e segurança jurídica ao processo legislativo, preservando integralmente as competências da Presidência, das Comissões Permanentes e do Plenário.

Por fim, acrescenta-se dispositivo que confere maior flexibilidade à condução das sessões, permitindo que o Primeiro e o Segundo Secretários ajustem, em comum acordo, a leitura dos expedientes, conforme a demanda dos trabalhos.

Trata-se de medida de aprimoramento regimental, alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, transparência e governança institucional.

Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 19 de fevereiro de 2.026
Rafael Sebastião Dezena de Freitas

Presidente

Dani Anderson de Oliveira
Vice-Presidente

Suzana Maciera Caparron
1ª Secretária

Reginaldo Fabiano da Silva
2º Secretário
Lucinda de Almeida Noronha

Vereadora
ANEXO I

(Fluxograma Procedimental da Conferência Administrativa das Proposituras)

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA

Regimento Interno — Anexo I

FLUXO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO COMPLETO

1. ELABORAÇÃO DA PROPOSITURA

Responsável: Vereador(a) / Gabinete Parlamentar

Elaboração do texto, justificativa (quando exigida), data, autoria e assinatura.

↓

2. APRESENTAÇÃO NA SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Responsável: Gabinete Parlamentar

Entrega física ou digital da propositura.

↓

3. CONFERÊNCIA ADMINISTRATIVA FORMAL

Responsável: Secretaria Administrativa

Verificação dos requisitos formais obrigatórios.

↓

4. RESULTADO DA CONFERÊNCIA

Responsável: Secretaria Administrativa

REGULAR → segue para protocolo.

IRREGULAR → devolução ao gabinete para correção.

↓

5. PROTOCOLO E NUMERAÇÃO

Responsável: Secretaria Administrativa

Registro oficial e geração do número da propositura.

↓

6. DESPACHO INICIAL

Responsável: Presidente da Câmara

Definição do rito e encaminhamento às Comissões competentes.

↓

7. ANÁLISE NAS COMISSÕES

Responsável: Comissões Permanentes

Designação de relator, parecer e eventuais emendas.

↓

8. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO

Responsável: Plenário

Apreciação final da matéria.

↓

9. ELABORAÇÃO DO AUTÓGRAFO

Responsável: Secretaria Legislativa / Presidência

Redação final conforme texto aprovado.

↓

10. ENVIO AO PODER EXECUTIVO

Responsável: Presidência da Câmara / Secretaria

Encaminhamento do autógrafo para sanção ou veto.

↓

11. RESULTADO 

Responsável: Executivo Municipal

Sanção e publicação ou veto com retorno à Câmara.
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